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Ata da  8ª sessão ordinária das Câmaras Reunidas do Estado do Amazonas, realizada aos 02 de abril de 2025. Na data supra, às 08:00 horas, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Airton Luís Corrêa Gentil no Julgamento Virtual - PROJUDI, presentes os Eminentes Senhores Desembargadores João De Jesus Abdala Simões, Socorro Guedes Moura, Domingos Jorge Chalub Pereira, Yedo Simões De Oliveira, Flávio Humberto Pascarelli Lopes, Paulo Cesar Caminha E Lima, Claudio Cesar Ramalheira Roessing, Carla Maria Santos Dos Reis, Jorge Manoel Lopes Lins, Lafayette Carneiro Vieira Júnior, Nélia Caminha Jorge, Airton Luís Corrêa Gentil, Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro, Joana Dos Santos Meirelles, Délcio Luís Santos, Vania Maria Do Perpetuo Socorro Marques Marinho, Abraham Peixoto Campos Filho, Onilza Abreu Gerth, Mirza Telma De Oliveira Cunha, Luiza Cristina Nascimento Da Costa Marques e Lia Maria Guedes De Freitas. Presente também a Excelentíssimo Senhora Doutora Juíza de Direito Anagali Marcon Bertazzo cuja participação se deu nos feitos em que estava vinculada. Ausências justificadas dos Eminentes Senhores Desembargadores Henrique Vieira Lima, Cezar Luiz Bandieira e Maria das Graças Pessôa Figueiredo. Aprovada Ata da sessão anterior. Secretariada pela bel. Davene Tamborini Lopes, foram abertos os trabalhos. JULGAMENTOS: 1. 0001339-88.2015.8.04.7500 - Apelação Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Des Yedo Simões De Oliveira. Apelante: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS representado por Cleinaldo de Almeida Costa - Reitor da Uea. Apelado: SANDERSON RAMOS FABA representado por DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS DPE/AM. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à parte UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS - Unânime. 2. 0617342-18.2022.8.04.0001 - Apelação Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Des. Abraham Peixoto Campos Filho. Apelante: ESTADO DO AMAZONAS representado por PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS. Apelado: Fashion Business Comercio de Roupas Ltda (Loja Youcom). Decisão principal: 238 - Com Resolução do Mérito - Provimento em Parte, atribuído à parte ESTADO DO AMAZONAS - Unânime. 3. 0716629-51.2022.8.04.0001 - Apelação Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Des. Domingos Jorge Chalub Pereira. Apelante: Madeira Madeira Comércio Eletrônico S/A. Apelado: ESTADO DO AMAZONAS representado por PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS. Decisão principal: 237 - Com Resolução do Mérito - Provimento, atribuído à parte Madeira Madeira Comércio Eletrônico S/A - Unânime. 4. 0007517-68.2023.8.04.0000 - Cumprimento Provisório de Sentença - Vice-Presidência. Relator: Desa. Maria Das Graças Pessôa Figueiredo. Impedimento: Des. Cezar Luiz Bandieira. Requerente: Romulo de Almeida Neves. Requerido: ESTADO DO AMAZONAS representado por PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS. Decisão principal: 238 - Com Resolução do Mérito - Provimento em Parte, atribuído à parte Romulo de Almeida Neves - Unânime. 5. 0600331-66.2023.8.04.6200 - Apelação Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Desa. Luiza Cristina Nascimento Da Costa Marques. Apelante: Edenilson Alves da Fonseca. Apelado: Município de Novo Aripuanã/AM. Adiado. Observações: Pedido de julgamento presencial(mov.58.1). 6. 0600314-50.2023.8.04.4900 - Apelação Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Desa. Maria Das Graças Pessôa Figueiredo. Impedimento: Des. Cezar Luiz Bandieira. Apelante: MARIA AMELIA GOES DE CARVALHO. Apelado: VANDERLEI ALVES DE MACEDO, Município de Itapiranga/AM. Decisão principal: 237 - Com Resolução do Mérito - Provimento, atribuído à parte MARIA AMELIA GOES DE CARVALHO - Unânime. 7. 4000034-79.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Jorge Manoel Lopes Lins. Impetrante: Selenetur Agência de Viagens e Turismo EIRELI. Impetrado: Município de Tefé, Impetrado: Prefeito Municipal de Tefé - AM, Impetrado: JUCIMAR DE OLIVEIRA VELOSO. Decisão principal: 442 - Concessão - Segurança, atribuído à(s) parte(s) Selenetur Agência de Viagens e Turismo EIRELI - Unânime. 8. 4002554-12.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Desa. Onilza Abreu Gerth. Impetrante: Klinger Ferreira Abud. Impetrados: Secretaria de Estado de Administração e Gestão – SEAD, COMANDO-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO AMAZONAS, ESTADO DO AMAZONAS representados por PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS. Decisão principal: 442 - Concessão - Segurança, atribuído à parte Klinger Ferreira Abud - Unânime. 9. 0544240-26.2023.8.04.0001 - Apelação Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Des. Henrique Veiga Lima. Impedimentos: 1. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo (Tipo: Impedimento. Motivo: Impedimento.), 2. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes (Tipo: Suspeição. Motivo: Motivo íntimo - Art. 135, parágrafo único, CPC.). Apelante: ESTADO DO AMAZONAS representado por PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS. Apelado: AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. Pedido de vista por: Des. Délcio Luís Santos. 10. 0800103-49.2024.8.04.0000 - Agravo de Instrumento - Câmaras Reunidas. Relator: Des. Jorge Manoel Lopes Lins. Agravante: ESTADO DO AMAZONAS representado por PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS. Agravado: ALMEIDA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI. Pedido de vista por: Des. Délcio Luís Santos. 11. 0653472-70.2023.8.04.0001 - Remessa Necessária Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior. Recorrente: ANTONIO ROBSON MENDES OLIVEIRA. Recorrido: ESTADO DO AMAZONAS representado por PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à parte ANTONIO ROBSON MENDES OLIVEIRA - Unânime. 12. 4005912-82.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível - Secretaria Judiciária de Recursos. Relator: Des. Jorge Manoel Lopes Lins. Impetrante: ALEXSANDRA DE ARAÚJO PESSOA. Impetrado: Município de Coari representado por PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE COARI. Decisão principal: 446 - Denegação - Segurança, atribuído à parte ALEXSANDRA DE ARAÚJO PESSOA - Unânime. 13. 0457425-89.2024.8.04.0001 - Apelação Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior. Apelante: Priscila da Silva Nascimento. Apelados: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS - UEA, Reitor da Universidade do Estado do Amazonas (UEA). Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à parte Priscila da Silva Nascimento - Unânime. 14. 0004474-26.2023.8.04.0000/1 - Apelação Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Desa. Carla Maria Santos Dos Reis. Impedimentos: 1. Des. Yedo Simões de Oliveira (Tipo: Impedimento. Motivo: Impedimento.). Apelante: Maria Auxiliadora Cabral Luniere. Apelado: ESTADO DO AMAZONAS representado por PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à parte Maria Auxiliadora Cabral Luniere - Unânime. 15. 0004544-43.2023.8.04.0000/1 - Apelação Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Desa. Carla Maria Santos Dos Reis. Impedimentos: 1. Des. Yedo Simões de Oliveira (Tipo: Impedimento. Motivo: Impedimento.). Apelante: Rejane Ortiz Matias. Apelado: ESTADO DO AMAZONAS representado por PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS. Decisão principal: 242 - Com Resolução do Mérito - Conhecimento em Parte e Não-Provimento, atribuído à parte Rejane Ortiz Matias - Unânime. 16. 0518481-60.2023.8.04.0001 - Apelação Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Desa. Carla Maria Santos Dos Reis. Impedimentos: 1. Des. Yedo Simões de Oliveira (Tipo: Impedimento. Motivo: Impedimento.). Apelante: Izete Luiz de Moura. Apelado: ESTADO DO AMAZONAS representado por PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS. Decisão principal: 242 - Com Resolução do Mérito - Conhecimento em Parte e Não-Provimento, atribuído à parte Izete Luiz de Moura - Unânime. 17. 4003740-70.2024.8.04.0000/1 - Apelação Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Dra. Anagali Marcon Bertazzo. Impedimentos: 1. Des. Yedo Simões de Oliveira  (Tipo: Impedimento. Motivo: Impedimento.). Apelante: ELISA HOLANDA DOS SANTOS DE AMORIM. Apelado: ESTADO DO AMAZONAS representado por PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS. Decisão principal: 242 - Com Resolução do Mérito - Conhecimento em Parte e Não-Provimento, atribuído à parte ELISA HOLANDA DOS SANTOS DE AMORIM - Unânime. 18. 4002522-07.2024.8.04.0000/1 - Apelação Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Desa. Luiza Cristina Nascimento Da Costa Marques. Impedimentos: 1. Des. Yedo Simões de Oliveira  (Tipo: Impedimento. Motivo: Impedimento.). Apelante: ELY ALFAIA DE CASTRO. Apelado: ESTADO DO AMAZONAS representado por PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à parte ELY ALFAIA DE CASTRO - Unânime. 19. 4011149-97.2024.8.04.0000 - Agravo de Instrumento - Câmaras Reunidas. Relator: Des. Vania Maria Do Perpetuo Socorro Marques Marinho. Agravante: ESTADO DO AMAZONAS representado por PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS. Agravado: Farao Pizzaria e Lasanheria - ME. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à parte ESTADO DO AMAZONAS - Unânime. 20. 4011391-56.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Desa. Luiza Cristina Nascimento Da Costa Marques. Impetrante: Daiane Leme Oliveira Silva. Impetrado: Secretaria de Estado de Administração e Gestão - SEAD, COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS, ESTADO DO AMAZONAS representados por PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS. Decisão principal: 238 - Com Resolução do Mérito - Provimento em Parte, atribuído à parte Daiane Leme Oliveira Silva - Unânime. 21. 4013010-21.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Desa. Luiza Cristina Nascimento Da Costa Marques. Impetrante: Alinne Costa Cavalcante Rezende. Impetrados: Secretaria de Estado de Educação e Qualidade de Ensino – SEDUC, ESTADO DO AMAZONAS representados por PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS. Decisão principal: 446 - Denegação - Segurança, atribuído à parte Alinne Costa Cavalcante Rezende - Unânime. 22. 4014599-48.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Desa. Vania Maria Do Perpetuo Socorro Marques Marinho. Impetrante: Maria Lucilene de Oliveira Aquino. Impetrados: Secretaria de Estado de Educação e Qualidade de Ensino – SEDUC, ESTADO DO AMAZONAS representados por PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS. Decisão parcial: Segurança. Decisão principal: 442 - Concessão - Segurança, atribuído às partes JULIA CAMILA OLIVEIRA DE AQUINO, Maria Luciliene de Oliveira Aquino - Unânime. 23. 0607438-03.2024.8.04.0001 - Mandado de Segurança Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Desa. Nélia Caminha Jorge. Impetrante: G.R.F. Impetrado: Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ, ESTADO DO AMAZONAS representados por PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS. Decisão principal: 446 - Denegação - Segurança, atribuído à parte G.R.F. Voto vencido: Desa. Socorro Guedes Moura. 24. 0565239-63.2024.8.04.0001 - Apelação Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Desa. Nélia Caminha Jorge. Apelante: Erlandino Silva Correa. Apelado: ESTADO DO AMAZONAS representado por PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS. Decisão principal: 446 - Denegação - Segurança, atribuído à parte Erlandino Silva Correa - Unânime. 25. 4000249-21.2025.8.04.0000 - Agravo de Instrumento - Câmaras Reunidas. Relator: Nélia Caminha Jorge. Agravante: LUANN GUILHERME BEZERRA SATO. Agravado: ESTADO DO AMAZONAS nrepresentado por PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à parte LUANN GUILHERME BEZERRA SATO - Unânime. 26. 0656715-95.2018.8.04.0001 - Apelação Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Desa. Nélia Caminha Jorge. Apelante: RECHE GALDEANO & CIA LTDA. Apelado: ESTADO DO AMAZONAS representado por PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à parte RECHE GALDEANO & CIA LTDA - Unânime. 27. 4005740-14.2022.8.04.0000 - Ação Rescisória - Câmaras Reunidas. Relator: Des. Cezar Luiz Bandiera. Impedimento: 1. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo (Tipo: Impedimento. Motivo: Impedimento.) Autor: Vadzim Ivanou, Gabriel Stanislav Medeiros Ivanov, MARIA LAURACY DA SILVA MEDEIROS. Réu: Everson Caetano da Silva. Retirado de pauta. Sustentou oralmente a Doutora VANESSA REIS DUARTE - OAB 16474N-AM. Esgotada a pauta, nada mais havendo que tratar, foram encerrados os trabalhos. Eu, Davene Tamborini Lopes, Secretária da Câmaras Reunidas, lavrei a presente ata que, depois de aprovada, assino com o Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente. 
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